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PAD N.º 15.882/2019 

Assunto: Pregão n° 51/2019. Contratação de serviço de desenvolvimento de conteúdo 

interativo para 4 (quatro) cursos a distância que irão compor a trilha do curso de Direito 

Eleitoral na modalidade EAD. 

 

 

P A R E C E R 

 

 

1. Trata-se de realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 

que tem por objeto a contratação de serviço de desenvolvimento de conteúdo interativo para 

cursos a distância que virão compor a trilha do curso de Direito Eleitoral na modalidade EAD, 

conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I do Edital – Termo de 

Referência, documento n.º 258946/2019. 

2. Observa-se que a presente licitação é regida pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei 

Complementar nº 123/2006, pelos Decretos n.
os

 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela 

Instrução Normativa/MPOG n.º 03/2018 e pelas condições constantes do Edital 51/2019, 

aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993. 

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, 

conforme abaixo mencionado. 

 a) Relatório da Seção de Aquisições, documento n.º 248605/2019;  

 b) informação de disponibilidade orçamentária, documento n.
os

 256486/2019 e 

17071/2020; 

 c) análise da legalidade da minuta pela Assessoria Jurídica de Licitações e 

Contratos, documentos n.º 255678 e 255682/2019; 

 d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, 

em documento n.º 257095/2019; 

 e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, em documentos n.º 

257316/2019; 

 f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, em documento n.º 

258950/2019. 

4. Consta dos autos, documento comprobatório da divulgação do edital em meio 

eletrônico, bem como envio de aviso de licitação para publicação na internet (documento nº 
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258952) e publicação no D.O.U., documento n.º 258956/2019. 

5. Cumpre registrar que antes da abertura do certame foram formulados pedidos de 

esclarecimento acerca de especificações do edital, sendo tais questionamentos regularmente 

dirimidos pelo Pregoeiro e as respostas publicadas no portal Comprasnet, consoante 

documentos n.
os

 266871, 267362, 268595, 268598/2019. 

6. De acordo com o relatório final do pregoeiro e consulta ao Sistema Comprasnet 

realizada por esta signatária, observa-se que os documentos de habilitação foram apresentados 

juntamente com as propostas, nos moldes estabelecidos no art. 6º, III, e  26 do Decreto n.º 

10.024/2019, bem assim item 4.1 do Edital do Pregão n.º 51/2019. 

7. Aberta a sessão, após análise preliminar das propostas comerciais apresentadas, deu-se 

início à fase competitiva, ofertando-se aos participantes a possibilidade de fornecimento de 

lances sucessivos para, sequencialmente, verificar a conformidade dos produtos ofertados. 

Observa-se que não obteve êxito a tentativa de negociação para redução do preço ofertado 

pela empresa vencedora, conforme registrado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, 

documento n.º 696/2020.  

8. Finalizada a fase de desempates prevista em edital, constatou-se que a empresa MB 

SALE & TECH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA. apresentou o menor 

preço no valor total de R$ 7.021,00 (sete mil e vinte e um reais).  

9. Ato contínuo procedeu-se à habilitação da licitante que ofertou a melhor proposta 

válida, MB SALE & TECH DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA., juntando-se 

a documentação comprobatória, documentos n.º 1359/2020.  

10. Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, a empresa OSMOSE CURSOS 

TÉCNICOS LTDA., registrou intenção de recurso no prazo e apresentou as razões recursais, 

documento nº 3963/2020. 

11. À vista do quanto suscitado, o pregoeiro consultou a empresa MB SALE & TECH 

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA sobre a exequibilidade da proposta, 

obtendo os esclarecimentos, conforme documentos n.
os

 5977/2020 e 5980/2020, em que a 

empresa confirma os custos e declara que a proposta é exequível, bem assim que atende às 

condições do edital. 

12. Ato contínuo, o Pregoeiro, decide por julgar  IMPROCEDENTE o recurso apresentado, 
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mantendo a decisão de habilitação da empresa MB SALE & TECH DESENVOLVIMENTO 

DE SOFTWARES LTDA, CNPJ: 26.589.136/0001-72, do referido certame e, conforme 

previsão insculpida na condição n.º 12.8 do Edital, remeteu o presente processo à 

Administração Superior para sua apreciação, anexando a este o relatório Final do Pregão. 

13. Os autos foram encaminhados para análise da ASJUR1 que se pronunciou pela 

IMPROCEDÊNCIA do recurso, considerando que in casu o jogo de planilha não se aplica, 

mormente pelo fato de que o objeto é considerado com um todo e os itens serão integralmente 

executados, salientando, ainda, a exequibilidade da proposta, documentos n.
o
 11296/2020.  

14. Deste modo, sugere-se que seja acolhido o mencionado parecer, mantida a decisão do 

Pregoeiro, adjudicado o objeto à licitante MB SALE & TECH DESENVOLVIMENTO DE 

SOFTWARES LTDA., e homologado o certame, uma vez que foram observadas as 

regularidades dos demais atos procedimentais, devendo a Administração, ato contínuo 

proceder à convocação da empresa adjudicatária para a celebração do contrato, nos termos do 

art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02 e art. 27, §1° do Decreto n.º 5.450/05, bem como de acordo 

com o Relatório Final do Pregão, em documento n.º 7172/2020, Resultado por Fornecedor, 

em documento n.º 701/2020, e Ata de Realização do Pregão Eletrônico, em documento n.º 

696/2020. 

15. Ressalte-se que a futura contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas 

as condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da 

Lei de Licitações e Contratos- Lei 8666/93. 

 

À consideração superior. 

 

Em 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

          Pedro Paulo Andrade 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
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De acordo. 

Ao Diretor-Geral, para decisão de recurso, homologação 

do procedimento licitatório e demais providências. 

                                                                            Em 05 de fevereiro de 2020. 

 

RONILDO DANTAS 

Assessor Especial da Diretoria-Geral  
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